
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
PORTARIA GP Nº 61/2020                                        São Luís, 22 de janeiro de 2020. 

 
(Texto compilado a partir da redação 
dada pela Portaria GP/TRT16 nº 76, de 
28 de janeiro de 2020) 

 
 
 
 
 
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o que consta no documento 5 do PA-331/2020, 

 
R E S O L V E  
 
 

Retificar a Portaria GP nº 61, de 22/1/2020, tão somente 
quanto à designação da Excelentíssima Senhora ÁDRIA LENA FURTADO BRAGA, 
Juíza do Trabalho Substituta, lotada na 1ª Vara do Trabalho de São Luís, que 
passará a ser sem prejuízo de sua jurisdição na Vara do Trabalho de origem. 
(redação dada pela Portaria GP/TRT16 nº 76, de 28 de janeiro de 2020) 

 
Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Regional. 

 

AMÉRICO BEDÊ FREIRE 
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